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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 00164/2022 02/12/2022

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DO  SERVIDOR,  Sr.ª  AUGUSTO
ROGERIO COSTA MARTINS, PARA
EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO
DE CHEFE DO SETOR DE SAÚDE E
SERV IÇOS  AUX IL IARES  E ,
CONCEDE  PAGAMENTO  DE
FUNÇÃO  GRATIF ICADA  AO
S E R V I D O R ,  C O N F O R M E
ESPEC ÍF ICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício do
cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,  a  necessidade dos serviçospara o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Designar  o  servidor,  Sr.  Augusto

Rogério Costa Martins, portador
do  RG.  nº.  22.870.627-0  -  SSP/SP  -  CPF/MF  nº.

249.013.278-44,  Digitador,  Referência  Salarial  “22”,  em
regime jurídico celetista, para exercer as funções do cargo
de Chefe do Setor de Saúde e Serviços Auxiliares, a partir
de 01/12/2022, por tempo indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Concede  ao  servidor  acima
mencionado,  gratificação  de  função  mensal,
correspondente a 70% (setenta) por cento do salário base
da  referência  salarial  “22”,  do  servidor.  A  referida
gratificação não se incorporará aos vencimentos do mesmo
e perdurará pelo tempo em que estiver respondendo pelo
cargo de chefia.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder as anotações de estilo no
prontuário do servidor.

ARTIGO 3º - As Despesas decorrentes da execução do
presente ato, correrão por conta de dotação orçamentária
vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ,
retroagindo seus efeitos á 01/12/2022.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 02 de Dezembro

de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

...........................................................................................................

PORTARIA Nº 00165/2022 02/12/2022

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA
SERVIDORA,  Sr .ª  REGIANE
CRISTINA  MAGRI  BATISTA,  PARA
EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO
DE CHEFE DO SETOR DE SAÚDE E
SERV IÇOS  AUX IL IARES  E ,
CONCEDE  PAGAMENTO  DE
F U N Ç Ã O  G R A T I F I C A D A  A
S E R V I D O R A ,  C O N F O R M E
ESPEC ÍF ICA  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Srª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício do
cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO,  a  necessidade dos serviçospara o
bom andamento da Administração;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Designar  a  servidora,  Sr.ª  Regiane

Cristina Magri Batista, portadora do RG. nº. 40.800.826-
X- SSP/SP - CPF/MF nº. 316.076.718-32, Agente de Controle
de Vetores, em regime jurídico celetista, para exercer as
funções do cargo de Chefe do Setor de Saúde e Serviços
Auxi l iares,  a  part i r  de  01/12/2022,  por  tempo
indeterminado.

PARÁGRAFO ÚNICO –  Concede  a  servidora  acima
mencionado,  gratificação  de  função  mensal,
correspondente a 70% (setenta) por cento do salário base
da servidora. A referida gratificação não se incorporará aos
vencimentos do mesmo e perdurará pelo tempo em que
estiver respondendo pelo cargo de chefia.

ARTIGO 2º - Fica a Responsável pelo Departamento de
Pessoal, autorizada a proceder as anotações de estilo no
prontuário da servidora.

ARTIGO 3º - As Despesas decorrentes da execução do
presente ato, correrão por conta de dotação orçamentária
vigente.

ARTIGO 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ,
retroagindo seus efeitos á 01/12/2022.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 02 de Dezembro

de 2022.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR
PREFEITA MUNICIPAL
Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGAO PRESENCIAL Nº 030/2022

PROCESSO Nº 058/2022
TORNAMOS  PÚBLICO,  para  o  conhecimento  dos
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interessados  que  a  Prefeita  Tania  Liana  Toledo  Yugar,
HOMOLOGOU todos os procedimentos do Pregão Presencial
nº 030/2022. Cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica
para prestação de Serviços de acolhimento na Casa Lar,
visando  aprimoramento  da  oferta  do  atendimento  a
crianças e adolescentes - nível de proteção especial de alta
complexidade, e o julgamento da proposta em razão do
menor  preço  global  e  ADJUDICOU  a  empresa  SERGIO
RODRIGO  DE  CONTI,  porte  “ME”,  inscrita  no  CNPJ  nº
16.993.111/0001-86, Rua José Barone Mercadante – 563,
Centro,  CEP  -  15.440-000,  Nova  Granada/SP,  que
apresentou proposta no valor de R$264.000,00 (Duzentos e
sessenta e quatro mil reais).Nova Granada, 07 de dezembro
de 2022.Tânia Liana Toledo Yugar-Prefeita Municipal.
...........................................................................................................
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